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LEt No 540/2026/Ge DE 21 DE JANETRO DE 2026.

"Dispõe sobre denominação de Órgão
Público, e dá outras providências, ltinga
do Maranhão/Maranhão."

A PREFEITA MUN]CIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESNOO OO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 'to, Fica denominado Avenida Cícero Cordeiro da Silva (Ciço Bode), a atual

Avenida lndustrial, Bairro Vila Grandão, município de ltinga do Maranhão-

Maranhão.

Aú. 20. A administração municipal providenciará placa de identiÍicação a ser

afixado no local.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas

as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEIÍA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 21 DE

JANEIRO DE2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de carvalho Sartos, ne 300, CoqueiÍal, cEP: 65939-000, www.itinga.mã.govbr {99) 99115-1320
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ll - lniciativa privada, através de compensação ambiental;
lll - Associaçôes de pescadores e entidades do terceiro setor;
M - Órgãos estaduais e federais de meio ambiente.

Art. 5t. As açóes de soltura poderão ser acompanhadas de atividades
de educação ambiental, envolvendo escolas da rede municipal e a

comunidade local.

Art. 6e. As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 7e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÂO, EM 12
DE JANETRO DE 2026.

LETIY PAULÀ FIRiIIAI{O AGUIAR
PreÍeita Municipal de ltinga do Maranháo/Ir,tA

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código i dentificador: 87 509b461 64816e57f4bba7 10d96068f

tEI NE 539/2025/GP, DE 12 DEJANEIRO DE 2026.

LE! ire 539/20251G?, DE 12 DE TAI|E|RO DE 2026.

"Dispôe sobre denominação de Órgão Público, e dá outras
provldências, município de ltlnga do Maranhão/lrlaranhão."

A PREFEITA TIIUI{ICIPAI DE ITIT{GA DO I,IARAIIHÂO, ESTAOO OO
MARAT{HÃO, tEilY PAUIÁ FIRM|ANO AGU|AR, faço saber que a

Câmara Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do
Maranhã0, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica
Municipal, a seguinte Lei:

Art. le. Fica denominado Mercado Municipal Romario Viana da Silva, o
atual Mercado Municipal Sebastião Batista dos Santos.

AÊ. 2e. A administração municipal providenciará placa de identificação
a ser afixado no local.

Art. 3e Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DÂ PREFEITA MUNICIPAL DE ÍTINGA DO MARANHÂO, EM 12
DE JANETRO DE 2026.

tEilY PAUL/A FlRillAtlO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: CAIQ VITOR DELàADO CARDOSO
Código identifr cador: 8c8727 a881e5d49d855890cf5027 71e8

LEI N9 540/2O2SIGP, DE 21 DE 

'ANEIRO 

DE 2026.

LEr ite 540120251cp, DE 2l DE TAilEtRO DE 2026.

"Dlspôe sobre denominação de Órgão Público, e dá outras
provldênclas, ltlnga do Maranháo/Ítlaranháo, o

A PREFEITA I,IUI{ICIPAL DE íTIT{GÂ DO IIARAilHÂO, ESTADO DO
llARAilHÂO, LEXY PAULA FIRünilO AGUIAR, faço saber que a

Câmara Municipal de Vereadores de ltinga do Maranháo, Estado do
Maranhão, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica
Municipal, a seguinte Lei:

Art. lc. Fica denominado Avenida Cícero Cordeiro da Silva (Ciço Bode).
a atual Avenida lndustrial, Baírro Vila Grandão, município de ltinga do
Maranhão-Maranhão.

AÍt. 2c. A administraçáo municipal providenciará placa de identificação
a ser afixado no local.

Art. 3e Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 21
DE JANETRO DE 2026.

LEi{Y PAUIÁ FIRMIAI{O AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO C/.RDOSO

Código identificador: 298086ce69403e0d7 c245eAde83b07 59
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE JOSEúNDIA

ATA DE REGTSTRO DE PRECOS Ng 002/2026 - PREGÃO ELETRôNICO 035/2025. SRP

Processo Administratlvo nc 04U02/2025
PREGÂO ETETRÔNrcO ilg 035/2025 - SISTEI,IA DE REGISTRO DE PREçOS
TIPO: ]IIEI{OR PREçO/ GLOBAL
DAÍÀ;26lltli2023
ABERÍURA: l4:dl HORAS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS I'C 002/2026. PREGÂO ELETRÔilrcO 035/2025. SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECTMENTO DE MATERTATS ESPORTTVOS DIVERSOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçaO, PnOCTSSO ADMINISTRATIVO Nc 0411022025. VAUDADE: 1.2 (DOZE) MESES.

Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de janeiro ano de 2026, na PREFEITURA llU}IlClPAt DE TOSEúilDny'HA, situada na Rua Dr..lose Falcão, N"
150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA, na sala da Comissão Permanente De Contratação, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, foi
produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns 002/2026, através do Secretario Mun. de Admínistração Planejamento e Finanças, na
pessoa do Senhor: lsmael Rels Sousa, Secretario Mun. de Administração Planejamento e Finanças, responsável pelos Registros de Preços da
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